
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 697, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II do artigo 50 da

Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo do

MPF, aprovado pela  Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015, considerando o

Despacho n.º 38813/2018 (PR-SP-00133469/2018), resolve:

Art.  1º  Designar  o  Procurador  da  República  GUSTAVO  MOYSÉS  DA

SILVEIRA, lotado na Procuradoria da República no Município de Araçatuba, com o auxílio

do servidor EDUARDO DA ROCHA DO Ó, Técnico do MPU/Administração de matrícula

n.°  14994,  lotado  na  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Bauru,  para  conduzir

investigação preliminar a respeito dos fatos narrados nos autos n° 1.34.001.009530/2018-15,

bem como eventuais  fatos conexos descobertos  no decorrer  da apuração,  no prazo de 60

(sessenta dias).

Art.  2º Determinar  sejam remetidos  os referidos autos aos designados,  para

providências que se fizerem cabíveis.

THIAGO LACERDA NOBRE

Procurador-Chefe da Procuradoria

da República no Estado de São Paulo

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 dez. 2018. Caderno 
Administrativo, p. 39.
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